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DECRETO Nº 069/2026 
08/06/2026 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE LARANJEIRAS DO 
SUL PARA O MANDATO DE 2026-2028. 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere os artigos 64 e 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, alterada em 09/11/2016, e 
de conformidade com a Lei Municipal nº 035/2023, 
 
Considerando o encerramento da vigência do mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Cultura em 28 de maio de 2026; 
 
Considerando a necessidade de nomeação da nova composição para o mandato subsequente; 
 
Considerando a necessidade de assegurar a regular representação dos segmentos culturais, nos 
termos da Lei Municipal nº 035/2023; 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Cultura - CMC, para o mandato de 29 de maio 
de 2026 a 28 de maio de 2028, conforme composição abaixo:  
 
I. Cinco membros titulares e respectivos suplentes, representando o Poder Público: 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DA SEMECTI (Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação), sendo um deles o  Secretário de Educação) 
Titular  Suplente  
RUDIVANE VALIATI  MARINA ARAÚJO NESI DE QUADROS 
JÉSSICA JULIETE DOS SANTOS ANA PAULA MARTINS 
 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
Titular  Suplente  
MARCOS REINALDO COLETH VALMIR VIOLA  
 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Titular  Suplente  
MAURICIO CABRAL OSCIANY ANNA DAISY PEDROSO DA ROCHA 
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01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular  Suplente  
RENATA BLONSKI ROBERTO BARTOSKI 
 
 
II. Cinco membros titulares e respectivos suplentes, representando a Sociedade Civil:  
01 (UM) REPRESENTANTE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
Titular  Suplente  

EDEMAR JOSÉ BARANEK (UFFS)  
ELISANGELA VANESSA HADLICH  
(CAMPO REAL) 

 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ARTES PERFORMÁTICAS (TEATRO, MÚSICA E 
DANÇA) 
Titular  Suplente  
DIONATAN PAIVA BAHLS ALLAN MATHEUS PERUSSULO KRUGER 
 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ARTES PLÁSTICAS, GRÁFICAS, DIGITAIS, 
ARTESANATO E AUDIOVISUAL 
Titular  Suplente  
EDUARDA RAFAELA ROTH 
LEVANDOSKI 

SERLI FERREIRA DE ANDRADE 

 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DA CULTURA INDÍGENA E AFRODESCENDENTE 
Titular  Suplente  
CLÁUDIO RUFINO GISELE LOURO PERES 
 
 
01 (UM) DAS BIBLIOTECAS, LITERATURA E MUSEU (CASA DA MEMÓRIA) 
Titular  Suplente  
ANA CRISTINA OLIVEIRA CLARISSA MARIA DE MENDONÇA 
 
 
Art. 2º. Ficam nomeados o Presidente, Vice-Presidente e Secretário- Geral, conforme rege o 
Art. 40 §2º da Lei Municipal nº 035/2023 de 05/09/2023: 
 
Presidente Mauricio Cabral Osciany 
Vice-Presidente Anna Daisy Pedroso da Rocha 
Secretário Geral  Serli Ferreira de Andrade 
Secretário Geral 
(suplente) 

Elisangela Vanessa Hadlich 
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Art. 3º. Os membros nomeados por este Decreto exercerão mandato de 02 (dois) anos, com 
vigência de 29 de maio de 2026 a 28 de maio de 2028, permitida recondução na forma da 
legislação vigente.  
 
 
Art. 4º. Fica encerrada, em 28 de maio de 2026, a vigência da composição anteriormente 
nomeada, passando a produzir efeitos a presente nomeação a partir de 29 de maio de 2026. 
 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de junho de 2026. 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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